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O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PORTO VELHO CALAMA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA , por meio do
Departamento de Extensão, e no uso de suas atribuições legais, torna público o Resultado Final da
Chamada após recursos contra o resultado do teste de localização do Processo de seleção para o Curso
de Português para Estrangeiros, nível Intermediário I, do Centro de Idiomas do Campus Porto Velho Calama,
regido pelo Edital Nº 11/2020/PVCAL - CGAB/IFRO, de 04/03/2020.

 
Os inscritos relacionados a seguir deverão enviar a documentação necessária para realização

da matrícula, conforme o cronograma previsto em Edital.
 

1.                                                     PORTUGUÊS PARA ESTRANGEIROS -
INTERMEDIÁRIO I

Ordem de inscrição Nome Completo do Candidato
1 Andres Manuel Mendez Martinez
2 Anaeli Gutierrez Del Nogal
3 Ricot Orme
4 Aniouse Assilien
5 Dieudonne Hyacinthe
6 Kerlyn Carrenard

 
Observação:
1.   Não houve recurso contra o Resultado Preliminar do Teste de Localização. 
2.  Os(as) candidatos(as) classificados(as) deverão enviar cópias digitalizadas dos seguintes

documentos ao e-mail do Centro de Idiomas: ccidiomas.portovelhocalama@ifro.edu.br, do dia 01 a
04/04/2021, conforme o cronograma desta Chamada.

Ficha de matrícula preenchida - conforme anexo I do Edital, assinada e datada;
Cópia da Carteira de Identidade - RG ou RNM (Registro Nacional Migratório) (ou
outro documento oficial com foto);
Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF (se constar no RG não precisa);
Cópia do Comprovante de residência emitido nos últimos 60 dias;
Cópia do Comprovante de renda familiar ou o preenchimento do anexos II
(declaração de profissional informal) e anexo III (declaração de que não possui
renda) e certificado de conclusão do ensino fundamental, conforme o item 1.2.3
do edital.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Pereira Leocádio, Diretor(a) Geral, em
31/03/2021, às 18:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do



Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1216390
e o código CRC 16A9B0A0.

 

Referência: Processo nº 23243.004250/2020-13 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 1216390

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

